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Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.224,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao 
Processo TC-32655/026/03, que julgou irregulares a dispensa 
de licitação, o decorrente contrato e os termos aditivos, cele-
brados entre a Companhia de Seguros do Estado de São Paulo 
- COSESP e o Instituto de Organização Racional do Trabalho do 
Rio de Janeiro - IDORT/RJ.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público do Estado 
de São Paulo e à Procuradoria Geral do Estado, no sentido de 
serem tomadas as medidas cíveis e criminais cabíveis à espécie.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais 
nenhuma providência.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.225,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela Primeira 
Câmara no Processo TC-23331/026/00, que julgou irregulares 
a licitação e o contrato celebrado entre a Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação - FDE e Tecsel Construções e 
Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber a sustação 
do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.226,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Plenário 
do Tribunal no Processo TC-7469/026/05, que julgou irregular o 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde - Cen-
tro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistra-
no da Costa Filho” - CAISM da Água Funda e Nicolas Barreira 
Gonzalez, objetivando a prestação de serviços de alimentação 
hospitalar nas dependências do Centro de Atenção Integrada.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber a sustação 
do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.227,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela Segunda 
Câmara no Processo TC-032250/026/2000, que julgou irregula-
res os termos de aditamento nºs 1147/02 e 144/03, pelo princí-
pio da acessoriedade, por seguirem o destino do ajuste principal 
já julgado irregular, firmados entre a Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU 
e a Jábali Aude Construções Ltda., objetivando a execução das 
obras e serviços de edificação de 380 unidades habitacionais e 
de 2 centros de apoio ao condomínio, para o conjunto habita-
cional Campinas “E.15”, no Município de Campinas.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber a sustação 
do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.228,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Plenário do 
Tribunal no Processo TC-13136/026/04, que julgou irregulares a 
concorrência, o contrato e os termos aditivos, bem como ilegais 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.219,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Tribunal 
Pleno no Processo TC-29832/026/94, que julgou irregular o con-
trato, bem como os respectivos termos aditivos, demonstrativo 
de cálculo de reajuste e comprovante de devolução caucional, 
celebrado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo - 
METRÔ e a empresa Copem Engenharia Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia dos autos, para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

 a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.220,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4965/1999 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-9775/026/94, que verificou irregularidades em contrato fir-
mado pela Companhia Energética de São Paulo - CESP e a Auto 
Ônibus Santa Rita Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4965/1999, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.221,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela Segunda 
Câmara no Processo TC - 25636/026/99, que julgou irregulares 
a licitação e o contrato, referentes ao contrato celebrado entre 
a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e a 
Tarraf Construtora Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

 a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.222,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009
Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Con-

tas do Estado de São Paulo e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Tribunal Pleno 
no Processo TC-24229/026/97, que julgou regulares os termos 
de aditamento nºs 1, 2, 3 e 4, e legais os atos determinativos 
das despesas decorrentes, com recomendação à origem, bem 
como julgou irregulares o termo nº 5 e, pelo princípio da aces-
soriedade, os de nºs 6 e 7, firmados entre a Companhia Paulista 
de Trens Metropolitanos - CPTM e a Constram S/A - Constru-
ções e Comércio objetivando a execução de obras civis brutas 
e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, Lote 
01 - Eusébio Matoso e Cidade Jardim.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber a sustação 
do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.223,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao Pro-
cesso TC - 23082/026/03, que julgou irregular o Termo Aditivo 
e Modificativo nº 344, de 6 de maio de 2005, contraído entre o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
- DER e a Offício Serviços Gerais Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público do Estado 
de São Paulo e à Procuradoria Geral do Estado, no sentido de 
serem tomadas as medidas cíveis e criminais cabíveis à espécie.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais 
nenhuma providência.

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-1153/026/96, que julgou irregulares a licitação, o contrato 
e o termo de repactuação de valores, e a correspondente 
ordenação de despesas, referentes ao contrato celebrado entre 
o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER e a GAB Engenharia Empreendimentos e Partici-
pações Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.215,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, prolatada no Processo TC - 
23430/026/01, que julgou irregulares a concorrência pública e 
o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a 
Simioni Viesti Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.216,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Tribunal 
Pleno no Processo TC-5772/026/2002, que julgou irregulares a 
licitação e o ajuste decorrente (pedido de compra) celebrado 
entre o Instituto de Seguridade Social - ECONOMUS e a Ingram 
Micro Brasil Ltda., objetivando a aquisição de equipamentos 
para atualização tecnológica do ambiente de processamento 
de dados.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia dos autos, para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber a sustação 
do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.217,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - É reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Tribunal 
Pleno no Processo TC - 10311/026/94, que julgou irregulares 
as despesas constantes do Instrumento Particular de Quitação 
Recíproca, bem como sua composição, referente ao contrato 
celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Etemp Engenha-
ria, Indústria e Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.218,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no Acórdão prolatado pela Segunda 
Câmara no Processo TC - 010112/026/93, que julgou irregulares 
os oito termos aditivos modificativos e o termo de reti-ratifica-
ção, referentes ao contrato celebrado entre o Desenvolvimento 
Rodoviário S/A e a Limpadora Califórnia Ltda.

Artigo 2º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 3º - Oficie-se ao Ministério Público e à Procuradoria 
Geral do Estado.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.210,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela Segunda 
Câmara referente ao Processo TC - 28012/026/94, que julgou 
irregulares a concorrência pública e o contrato firmado entre a 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a Inspec-
tor Engenharia Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.211,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela Segunda 
Câmara do Tribunal, referente ao Processo TC-25318/026/96, 
que julgou irregulares os termos aditivos firmados entre a Com-
panhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo - CDHU e o consórcio habitacional Tecnosul/
M.R.M, objetivando a aquisição de conjunto habitacional de 
interesse social, compreendendo o fornecimento do terreno e 
serviços de implantação de infra-estrutura, bem como de Cen-
tro Comunitário, no empreendimento habitacional Campinas 
Sudoeste II.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.212,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Tribunal 
Pleno no Processo TC - 9927/026/91, que julgou irregulares o 
termo de encerramento e liquidação de obrigações nº 868/98, 
o termo de aditamento nº 768/92, o termo de supressão parcial, 
modificação e aditamento nº 57/93, os termos de aditamento 
de nºs 384/93, 305/94, 1529/94, 388/93 e o demonstrativo de 
conversão de valores de 18 de março de 1999, a notificação 
judicial de 4 de janeiro de 2000, com a cobrança do expurgo 
da expectativa inflacionária e as 1ª a 33ª medições, com os 
demonstrativos de reajuste de 1º de abril de 1992 a 31 de 
dezembro de 1994, referentes ao contrato celebrado entre a 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU e a Master Incosa Engenharia S/A.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

 a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.213,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela Segun-
da Câmara referente aos Processos TC-26634/026/01 e 
TC-26633/026/01, que julgou irregulares a Concorrência nº 
12/01 e os contratos entre a Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM e as empresas Faísca - Empresa de 
Saneamento Ambiental Ltda. e Empresa Tejofran de Saneamen-
to e Serviços Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 73/2007, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.214,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:




